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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Comissão dos Assuntos Jurídicos do Parlamento Europeu apoia inteiramente o objectivo da 
Comissão de incorporar na legislação comunitária as disposições do Protocolo de Atenas de 
2002 da Organização Marítima Internacional (OMI). Além disso, o regime de 
responsabilidade pelos passageiros do transporte marítimo da União Europeia cobre os 
acidentes, quer no mar quer em vias navegáveis interiores, aumentando a segurança dos 
passageiros.

No entanto, antes de o Protocolo de 2002 poder ser integrado na legislação comunitária, a 
OMI deverá encontrar uma solução global para duas questões em aberto relacionadas com o 
Protocolo, nomeadamente se é possível para os seguradores oferecerem às transportadoras de 
passageiros seguros que cubram as responsabilidades atribuídas pelo Protocolo de 2002 e se 
os prémios de seguro são razoáveis para as transportadoras, bem como se as transportadoras 
devem ser exoneradas das responsabilidades nos casos em que os acidentes são causados por 
actos terroristas. Em relação às pequenas transportadoras que operam nas vias navegáveis 
interiores, é necessário prestar uma atenção especial à natureza sazonal das suas actividades. 
O requisito de pagamento adiantado só deveria ser aplicado em caso de incidentes em relação 
aos quais a responsabilidade objectiva é atribuída à transportadora.

O presente regulamento deveria, no que diz respeito às suas partes essenciais, ser equivalente 
ao Protocolo de 2002 e ser implementado ao mesmo tempo que o Protocolo.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão dos Assuntos Jurídicos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 3 bis (novo)

(3bis) O presente regulamento, com 
excepção das derrogações mencionadas 
separadamente, deverá ter o mesmo 
conteúdo que a Convenção de Atenas de 
2002. O presente regulamento e a 
Convenção de Atenas devem entrar em 
vigor ao mesmo tempo.

Alteração 2
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Considerando 3 ter (novo)

(3 ter) Os regimes de seguro obrigatórios 
previstos pela Convenção devem ser 
razoáveis para os armadores. Estes devem 
poder organizar os seus seguros a um custo 
razoável; convém, em particular para os 
pequenos armadores que operam no sector 
dos serviços domésticos, ter em conta o 
carácter sazonal da sua actividade. O 
período de transição permitido aquando da 
aplicação do presente regulamento deve ser 
suficientemente longo para permitir que o 
seguro obrigatório previsto neste 
regulamento seja aplicado sem prejuízo dos 
regimes de seguro em vigor. 

Alteração 3
Considerando 4

(4) É conveniente obrigar a transportadora a 
pagar um adiantamento em caso de morte ou 
lesão corporal de um passageiro.

(4) É conveniente obrigar a transportadora a 
pagar um adiantamento em caso de morte ou 
lesão corporal de um passageiro nos 
incidentes de navegação em relação aos 
quais a responsabilidade objectiva por 
danos tenha sido atribuída à 
transportadora.

Alteração 4
Artigo 4, nº 1

O nº 2 do artigo 7º da Convenção de Atenas 
de 2002 não é aplicável ao transporte de 
passageiros no âmbito do presente 
regulamento, salvo se todos os 
Estados-Membros tiverem acordado na sua 
aplicação mediante alteração do presente 
regulamento.

O nº 2 do artigo 7º da Convenção de Atenas 
de 2002 não é aplicável ao transporte de 
passageiros no âmbito do presente 
regulamento, a menos que o Conselho, 
deliberando por unanimidade ao longo do 
processo referido no artigo 251° do 
Tratado, altere este regulamento.

Justificação

Uma vez que o n° 2 do artigo 7° da Convenção de Atenas se refere ao limite da 
responsabilidade por morte e lesões corporais dos passageiros, é mais seguro especificar que 
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a aplicação desta disposição apenas pode ser alterada por meio do processo de co-decisão.

Alteração 5
Artigo 5

Em caso de morte ou lesão corporal do 
passageiro, a transportadora deve pagar, no 
prazo de 15 dias a contar da identificação do 
titular do direito a indemnização, um 
adiantamento suficiente para cobrir as 
necessidades económicas imediatas. Em 
caso de morte, este pagamento não pode ser 
inferior a 21 000 euros.

Em caso de morte ou lesão corporal do 
passageiro, a transportadora deve pagar, no 
prazo de 15 dias a contar da identificação do 
titular do direito a indemnização, um 
adiantamento suficiente para cobrir as 
necessidades económicas imediatas. Em 
caso de morte, este pagamento não pode ser 
inferior a 21 000 euros. O pagamento 
adiantado aplica-se apenas em caso de 
incidentes de navegação, em relação aos 
quais a responsabilidade objectiva por 
danos tenha sido atribuída à 
transportadora. Um pagamento adiantado 
não deve constituir um reconhecimento de 
responsabilidade e pode ser deduzido de 
qualquer montante pago ulteriormente em 
virtude do presente regulamento.

Alteração 6
Artigo 6, parágrafo 1

A transportadora, a transportadora de facto 
e/ou o operador turístico devem prestar aos 
passageiros, antes da partida, informações 
sobre os seus direitos ao abrigo do presente 
Regulamento, em especial sobre os limites 
de compensação por morte, lesão corporal 
ou perda e dano de bagagem, sobre o direito 
de acção directa contra a seguradora ou a 
entidade que tiver prestado a garantia 
financeira e sobre o direito a um 
adiantamento.

A transportadora, a transportadora de facto 
e/ou o operador turístico devem prestar aos 
passageiros, antes da partida, informações 
sobre os seus direitos ao abrigo do presente 
Regulamento, em especial sobre os limites 
de compensação por morte, lesão corporal 
ou perda e dano de bagagem, sobre o direito 
de acção directa contra a seguradora ou a 
entidade que tiver prestado a garantia 
financeira e sobre o direito a um 
adiantamento relativamente aos incidentes 
de navegação em relação aos quais a 
responsabilidade objectiva por danos tenha 
sido atribuída à transportadora.

Alteração 7
Artigo 8, parágrafo 2

O presente regulamento é aplicável a partir O presente regulamento é aplicável a partir 
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da data da sua entrada em vigor ou da data 
de entrada em vigor da Convenção de 
Atenas para a Comunidade, consoante a que 
for posterior.

da data de entrada em vigor da Convenção 
de Atenas para a Comunidade e, em 
qualquer caso, a partir da data da adopção, 
por parte da Organização Marítima 
Internacional, de medidas que garantam às 
transportadoras custos razoáveis em 
matéria de seguros e a exoneração da sua 
responsabilidade no caso de acidentes 
causados por actos terroristas, consoante a 
que for posterior.
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